
undão (ES), 29 de março de 201 

O  

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 	/2019 

Altera o número de vereadores da 
Câmara Municipal de Fundão/ES, 
reduzindo de onze para nove 
parlamentares. 

O vereador que subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, 
com fulcro no  Art.  140 do Regimento Interno, em conformidade ao disposto no § 1° 
do  Art.  8° da Lei Orgânica Municipal, propõe o seguinte Projeto de Decreto 
Legislativo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

DECRETA  

Art.  1°. Em atendimento ao  art.  8° da Lei Orgânica Municipal fica fixado em 09 
(nove) o número de Vereadores da Câmara Municipal de Fundão.  

Art.  2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Vereador do Município de Fundão/ES 
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• CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem como intuito adequar o município de 
Fundão à realidade nacional, buscando reduzir gastos de forma a auxiliar nas contas 
públicas, destinando verbas para áreas essenciais como saúde, educação e infra-
estrutura. 

Cada vez mais são procuradas novas formas de otimizar os gastos com a máquina 
pública, que tem dificuldades em manter a atual estrutura, principalmente devido às 
intempéries econômicas que causam flutuações de grande vulto nas receitas 
municipais. 

Para melhor visualizar, observa-se o quadro abaixo sobre a economia que será 
gerada com a aprovação da presente proposição: 

11 vereadores 09 vereadores Economia 

Subsídio (4 anos) 3.168.000,00 2.592.000,00 576.000,00 

Contribuição 
Patronal 

655.288,00 544.320,00 110.968,00 

TOTAL 3.823.288,00 3.136.320,00 686.968,00 

Certamente uma economia de R$ 686.968,00 poderá ser muito aproveitada pelo 
Poder Legislativo Municipal, através de ações que impactem melhorias na qualidade 
de vida do contribuinte. 

Diante do exposto, peço aos nobres pares que sejam sensíveis a proposição 
adotada e votem favoravelmente, atendendo assim um clamor popular que se inicia 
no município de Fundão. 
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